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INTRODUÇÃO

O Mutirão Processual Penal é uma iniciativa desenvolvida pelo Conselho Nacional de Jus-
tiça (CNJ) desde 2008. Esta edição é primeira realizada no contexto do plano Pena Justa, a res-
posta do Estado brasileiro ao reconhecimento do estado de coisas inconstitucional no sistema 
prisional brasileiro pelo Supremo Tribunal Federal (ADPF 347).  

Este documento apresenta o Relatório do Tribunal referente aos resultados do I Mutirão 
Processual Penal - Pena Justa, realizado no período de 30 de junho a 30 de julho de 2025 de 
forma simultânea em todos os tribunais de Justiça e regionais federais, abordando as seguintes 
hipóteses: 

I.	 Gestantes, mães e mulheres responsáveis por crianças e pessoas com deficiência 
presas cautelarmente; 

II.	 Prisões preventivas com duração maior do que 1 (um) ano; 

III.	 Pessoas condenadas por porte para uso pessoal ou tráfico de drogas que estavam na 
posse de menos de 40 gramas de maconha ou 6 plantas fêmea; 

IV.	 Processos de execução penal com incidentes vencidos de progressão de regime ou 
livramento condicional. 

O relatório das informações nacionais está disponível no site do CNJ. 

A atual metodologia do Mutirão Processual Penal, utilizada desde 2023, foi desenvolvida 
com apoio técnico do programa Fazendo Justiça, parceria entre o CNJ, PNUD e Senappen do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com base nos sistemas informatizados de gestão 
processual como o Sistema de Eletrônico de Execução Unificado (SEEU) e o Banco Nacional de 
Medidas Penais e Prisões (BNMP 3.0). 

Confira-se, a seguir, o panorama do tribunal destacado.

INFORMAÇÕES RESPONDENTE

Informações Respondente

Responsividade

Tribunal Respondente: Tribunal de Justiça de Roraima

Autor (a) da resposta Dagoberto da Silva Gonçalves

Cargo Diretor de Apoio do Grupo de Monitoramente e Fiscalização

Data da Resposta: 12/08/2025  10:54:48

Para a realização do presente relatório, utilizou-se os dados informados via formulário pelo Tribunal, 
à exceção da hipótese de processos de execução penal com incidentes vencidos (IV), no qual  
utilizou-se extrações do SEEU.
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Para a realização do presente relatório, utilizou-se os dados informados via formulário 
pelo Tribunal, à exceção da hipótese de processos de execução penal com incidentes vencidos 
(IV), no qual  utilizou-se extrações do SEEU.

PANORAMA GERAL: CASOS ANALISADOS 

Ao todo, o Tribunal foi capaz de levantar 228 processos que se enquadravam nas hipóte-
ses elencadas na Portaria da Presidência CNJ n° 167/2025. A população prisional da Unidade 
da Federação, segundo dados mais recentes do Sisdepen (Dez/24) é de 3.258 pessoas privadas 
de liberdade.

I. GESTANTES, MÃES E MULHERES RESPONSÁVEIS POR CRIANÇAS E PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA PRESAS CAUTELARMENTE

Panorama Geral: Casos Analisados 

Ao todo, o Tribunal foi capaz de levantar 228 processos que se enquadravam nas hipóteses 

elencadas na Portaria da Presidência CNJ n° 167/2025. A população prisional da Unidade da 

Federação, segundo dados mais recentes do Sisdepen (Dez/24) é de 3.258 pessoas privadas de 

liberdade.

I. Gestantes, mães e mulheres responsáveis por 
crianças e pessoas com deficiência presas 
cautelarmente

Manutenção da Prisão/ Condenação no curso do Mutirão
72.7%

Alteração da situação Processual
27.3%

Ao todo, o Tribunal encontrou 11 casos que se enquadravam nesta hipótese. Desse total, 27,3% (3) 

tiveram alteração da situação processual e 72,7% (8) resultaram em manutenção da prisão ou 

condenação.

Manutenção da Prisão/Condenação no Curso do Mutirão:
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Ao todo, o Tribunal encontrou 11 casos que se enquadravam nesta hipótese. Desse total, 
27,3% (3) tiveram alteração da situação processual e 72,7% (8) resultaram em manutenção da 
prisão ou condenação.

Manutenção da Prisão/Condenação no Curso do Mutirão:

Nos casos em que houve manutenção da prisão provisória ou condenação no curso do 
mutirão, a principal alegação para tal decisão foi em razão de condenação no curso do mutirão 
que ocorreu em  5 casos (62,5%). Em segundo lugar, apareceu a hipótese de manutenção da pri-
são cautelar em razão de crime praticado mediante violência ou grave ameaça (Res. CNJ 369/21, 
art. 4º, § 6º, I), em 2 (25%) casos.

Casos de Alteração da Situação Processual:

Manutenção da Prisão/ Condenação no curso do Mutirão
72.7%

Alteração da situação Processual
27.3%

Ao todo, o Tribunal encontrou 11 casos que se enquadravam nesta hipótese. Desse total, 27,3% (3) 

tiveram alteração da situação processual e 72,7% (8) resultaram em manutenção da prisão ou 

condenação.

Manutenção da Prisão/Condenação no Curso do Mutirão:

Nos casos em que houve manutenção da prisão provisória ou condenação no curso do mutirão,   a 

principal alegação para tal decisão foi em razão de condenação no curso do mutirão que ocorreu em  

5 casos (62,5%).  Em segundo lugar, apareceu a hipótese de  manutenção da prisão cautelar em 

razão de crime praticado mediante violência ou grave ameaça (Res. CNJ 369/21, art. 4º, § 6º, I), em 2 

(25%) casos.

Casos de Alteração da Situação Processual:

Nos casos de alteração da situação processual, foram três os encaminhamentos que ocorreram, 

todos com um encaminhamento cada: liberdade provisória com medidas cautelares diversas da 

monitoração eletrônica'; liberdade provisória com monitoração eletrônica; prisão domiciliar com 

monitoração eletrônica.
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Nos casos de alteração da situação processual, foram três os encaminhamentos que 
ocorreram, todos com um encaminhamento cada: liberdade provisória com medidas cautelares 
diversas da monitoração eletrônica’; liberdade provisória com monitoração eletrônica; prisão do-
miciliar com monitoração eletrônica.

II. PRISÕES PREVENTIVAS COM DURAÇÃO MAIOR DO QUE 1 (UM) ANO

Foram encontrados 62 casos que se enquadram nesta hipótese. Destes, 82,3% (51) re-
sultaram na manutenção da prisão ou condenação. Apenas 1 caso (1,6%) teve alteração da 
situação processual, uma concessão de liberdade provisória com medidas cautelares diversas 
da monitoração eletrônica. Por fim, em 16,1% (10) dos casos foram saneamento no BNMP ou 
óbito no curso do mutirão.

III. TOTAL DE CONDENAÇÕES CRIMINAIS DOS ÚLTIMOS 8 ANOS EM DECORRÊNCIA 
DO ART 28 OU 33 DA LEI DE DROGAS COM A QUANTIDADE DE ATÉ 40 GRAMAS DE 
CANNABIS SATIVA OU DE 6 PLANTAS FÊMEAS DE MACONHA

II. Prisões preventivas com duração maior do que 1 
(um) ano

Manutenção da Prisão/ Condenação no curso do Mutirão
82.3%

Saneamento do BNMP/morte
16.1%

Alteração da situação Processual
1.6%

Foram encontrados 62 casos que se enquadram nesta hipótese. Destes, 82,3% (51) resultaram na 

manutenção da prisão ou condenação. Apenas 1 caso (1,6%) teve alteração da situação processual,  

uma concessão de liberdade provisória com medidas cautelares diversas da monitoração eletrônica. 

Por fim, em 16,1% (10) dos casos  foram saneamento no BNMP ou óbito no curso do mutirão.

 III. Total de condenações criminais dos últimos 8 anos 
em decorrência do art 28 ou 33 da Lei de Drogas com a 
quantidade de até 40 gramas de cannabis sativa ou de 
6 plantas fêmeas de maconha

Manutenção da Condenação
94.4%

Alteração da Situação Processual
5.6%

No Tribunal de Justiça de Roraima, foram encontrados 36 casos que se enquadravam nesta 

hipótese. Desse total, 5,6% (2) tiveram alteração da situação processual, todos se enquadram na 

hipótese de  recisão da decisão condenatória pela prática da conduta prevista no art. 28 da Lei nº 

11.343/2006. Em 98,3% (34)  dos casos houve a manutenção da condenação.

 IV. Processos de execução penal com incidentes 
vencido

A Instaurar
64.7%

Encaminhado
31.9%

Pendente
3.4%
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No Tribunal de Justiça de Roraima, foram encontrados 36 casos que se enquadravam nes-
ta hipótese. Desse total, 5,6% (2) tiveram alteração da situação processual, todos se enquadram 
na hipótese de  recisão da decisão condenatória pela prática da conduta prevista no art. 28 da Lei 
nº 11.343/2006. Em 94,4% (34) dos casos houve a manutenção da condenação.

IV. PROCESSOS DE EXECUÇÃO PENAL COM INCIDENTES VENCIDO

Foram identificados 119 casos que se enquadram na hipótese. Destes,  31,9% (38) foram 
efetivamente encaminhados. Em 3,4% (4) dos casos, o incidente foi instaurado, mas o encami-
nhamento ainda está pendente, enquanto em 64,7% (77) dos casos não houve sequer a instau-
ração do incidente.

Casos Encaminhados:

Dos casos encaminhados, 52,6% (20) foi reconhecida a alteração da situação processual.  
Por seu turno, em 18 incidentes (47,4%), não.

Manutenção da Condenação
94.4%

Alteração da Situação Processual
5.6%

No Tribunal de Justiça de Roraima, foram encontrados 36 casos que se enquadravam nesta 

hipótese. Desse total, 5,6% (2) tiveram alteração da situação processual, todos se enquadram na 

hipótese de  recisão da decisão condenatória pela prática da conduta prevista no art. 28 da Lei nº 

11.343/2006. Em 98,3% (34)  dos casos houve a manutenção da condenação.

 IV. Processos de execução penal com incidentes 
vencido

A Instaurar
64.7%

Encaminhado
31.9%

Pendente
3.4%
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Foram identificados 119 casos que se enquadram na hipótese. Destes,  31,9% (38) foram 

efetivamente encaminhados. Em 3,4% (4) dos casos, o incidente foi instaurado, mas o 

encaminhamento ainda está pendente, enquanto em 64,7% (77) dos casos não houve sequer a 

instauração do incidente.

Casos Encaminhados:

Sim
52.6%

Não
47.4%

Dos casos encaminhados, 52,6% (20) foi reconhecida a alteração da situação processual.  Por seu 

turno, em 18 incidentes (47,4%), não.

Por tipo de caso: 
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Por tipo de caso: 

Entre os incidentes levantados no tribunal, foi encontrado mais incidentes de Término de 
pena (38). Em segundo lugar, o Tribunal apresentou mais incidentes de Livramento Condicional (26).

Sim Não Pendente a Instaurar

0 10 20 30 40

Término de Pena

Prescrição Executória

Livramento Condicional

Progressão para Aberto

Progressão para Semiaberto

7 29

5 11

14 2 9

2 2 16

5 12

Entre os incidentes levantados no tribunal, foi encontrado mais incidentes de Término de pena (38). 

Em segundo lugar, o Tribunal apresentou mais incidentes de Livramento Condicional (26).
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